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A Companhia Paulista de Estrada4de Perro, que a principio denomi- 

nara-se "Companhia Paulista de estrada de ferro de Jundiahy a Campi- 

nas" , foi organísada no anno de 1868, tendo sido autonsada a funccio- 

nar e os seus estatutos approvados^por Decreto do Governo Geral do Im- 

pério, nfi 4283, de 28 de Novembro de 1868. 

Todas as estradas de ferro de que é hoje proprietária, bem como 

todos os favores, privilégios e direitos de que goza, foram legitima- 

mente adquiridos em virtude de contractos feitos com os Governos da 

Provincia e do Estado de São Paulo e de decretos expedidos, não só por 

esses Governos como pelo antigo Governo Geral do Império. 

Foram, também,'a meu ver, legitimamente adquiridos todos os ter- 

renos, edificios e construcções que constituem o seu patrimônio. 

Tendo examinado,•attentamente, a acta da Asserabléa gerãl extraor- 

dinária da referida Companhia, realisada no dia 11 do corrente mez.bem 

como outros documentos referentes ao empréstimo que quer contrahir, me- 

^ l 
diante uma emissão de obrigações ao portador, ou debentures, sou de pa-^ 

T' ',/• 
recer que a sua directoria está devidamente autorisada a fazer essa o-: 

i 
peração. 

0 Decr. nfi 177 A, de 15"de Setembro de 1893 exige, nos §§ 50 e 62, 

4 " ' 
do art.ic, para a validade dos empréstimos emittidos em obrigações ao 

portador que : 

a) haja prévia deliberação da asserabléa geral dos accionistas, 

adoptdda por tantos socios quantos representem, pelo menos, metade do 

capitàl social^em reunião a que assista numero de accionistas corres- 

pondente a tres quartos delle^, pelo menos; 

b) que a acta dessa asserabléa seja publicada na folha official e 

em uma das de maior circulação do logar; 

c) que nessa acta sejam exaradas as condicções essenciaes da e- 
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missão que se resolver. 

Ora, consta da alludida acta, que o presidente da àssenibléa, que 

é o proprio presidente da Directeria da Companhia, depois de aberta 

a sessão, annunciou que essa asserabléa fora convocada - "para o fim 

de deliberar sobre uma proposta de.empréstimo por obrigações" , de   —   

modo que os accionistas, quando deram o seu voto á proposta relativa 

ao empréstimo, sabiam que o empréstimo seria emittido em obrigações. 
« 

Accresce que, nas convocações da assembléa, publicadas nos jor- 

naes pelo presidente da Directoria, se dizia que a mesma assembléa 

tinha de deliberar sobre medidas de summa importância, para as quaes 

a lei exigia a representação pelo menos de três quartos do capital 

social, e, como a única medida para a qual a lei exige mais de meta- 

de do capital social, estando presente numero de accionistas corres- 

pondente a mais de três quartos delies, é o empréstimo por meio de 

obrigações, é evidente que os accionistas foram á reunião já certos 

de que iam deliberar sobre essa especie de empréstimo. 

E tanto é isto exacto que os accionistas que não puderam compa- 

recer e-fizeram-se representar por procuradores^declararam, nos ins- 

trumentos do mandato, que a assembléa fora convocada para autorisar 

um "empréstimo por obrigações" . 

A proposta da directoria foi unanimente approvada por accionis- 

tas possuidores de 520.474 acções, sendo o capital da Companhia - 

132.000:000$000 - representados por 660.000 acções. 

Em obediência ao disposto no §60 do art.lfi do citado Decr. nfi 

177 A, de 15 de Setembro de 1893, na acta daquelia Assembléa foram 

exaradas as condições da emissão que a Directoria julga essenciaes , 

ficando autorisada a ajustar quaesquer outras, que considere vanta- 

josas, com o tomador das debentures. 

As condições julgadas essenciaes e approvadas são : um emprés- 

timo até £ 1.000.000 ou seu equivalente, a juro não excedente a 

ao anno, garantido com primeira hypotheca das estradas de ferro que 

não se acham oneradas e com segunda hypotheca dos bens que garanti- 
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rani o exaprestimo de 1392, 

A acta da sessão da asserabléa geral foi publicada no Diário Offi-- 

ciai do Estado e no "Correio Paulistano" , que é um dos jornaes de maior 

circulação em S.Paulo, sendo assim cumprida a disposição do §5Q do art. 

19 do mesmo Decreto. , , • 

0 art.29 do alludido Decreto refere-se á publicação de um manifes- 

to, mas entendo queessa forxualidade só é necessária no caso de um em- 

préstimo interno, com subscripção publiça de debentures. 

0 manifesto, era tal caso, é uma medida de segurança, destinada a \ 

esclarecer todos quantos queiram concorrer ao empréstimo, sobre as cir- 

cumstancías relativas á emissão, e sobre a situação da sociedade emis- 

sora, sua idoneidade, sua solides e seu desenvolvimento. ^Cumpre que o 

publico, diziam as commissões de finanças e Justiça do Senado, antes de 

concorrer á emissão annunciada, conheça cabalmente a situação da compa- 

nhia emissora e tenha seguras as garantias que ella oífereça, a troco 

do capital solicitado. Carvai^ho de Lxendonça, Trat. de Dir.Com. IV, nc ■ 
é 

1295. 

Estou de pleno accôrdo com os conceitos emittidos em um parecer 

pelo illustre professor de direito, o dr. Reynaldo Porchat : 

"A publicação do manifesto, a que se refere o art.2® da lei cita- 

da, não é formalidade necessária, uma vez que se apresente um só ban- 

queiro como subscriptor de todo o empréstimo, e elle, pelos estudos e 

exames a que procedeu com os elementos que lhe forneceu a devedora, es- 

tá disposto a realizar o empréstimo, conhecendo de antemão todos os 

factos que deveriam ser levados a publico pelo dito manifesto, e sentin-j 

do-se perfeitamente seguro com relação ao emprego do seu capital. Nes- 

sas condições, desapparece a razão por causa da qual a lei determinou 

a publicação do manifesto, a saber, convidar subscriptores que queiram 

applicar seu capital tomando certo numero de obrigações, e dar á publi- 

cidade, para segurança dos mesmos, todas as circumstancias concernentes 

á emissão e ás condições da companhia emissora." 

0 projecto do novo Codigo Commercial, organisado pelo saudoso e 
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eminente Jurisconsulto, dr. Ingloz de Souza, e que se acha em estu- 

dos no Senado Federal, dispõe em seu art. 445 ; MSe a sociedade emijs 

sora quizer abrir 3ub3cript;a.o publica de debentures. deverá publicar 

um manifesto contendo as declarações do artigo.anterior,^ 

Entendo, em vista do exposto, que no caso a-que se refere esta 

consulta, o manifesto não é formalidade indispensável, e que a di- 

rectoria da Companhia Paulista está legitimamente autorisada a con- 

trahir o empréstimo referido. 



íoram também em minha ophião e attentas as informações 

prestadas pelo digno secretario daquella companhia, adquiri- 

dos legitimamente todos os terrenos, edificios, construções 

e obras que constituem o seu patrimônio e que pretende hypo- 

tnecar em garantia de um empréstimo de 4,000,000 de dollars, 

com emissão de obrigações ao portador que vae contractar com 

Ladenburg, Thalmann & Co, 


